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BOLETIM GERAL 
 

PMPE COMEMORA DIA DA ÁFRICA 

 
Cultura e racismo foram debatidos no evento 

  

Na terça-feira (18), no Salão Nobre do Quartel do Comando Geral, a PMPE 

comemorou o Dia da África inspirada na comemoração realizada desde 1975 pela 

descolonização do continente africano. O evento, organizado pela capitã Lúcia Helena do 

Grupo de Trabalho de Enfrentamento ao Racismo Institucional da Polícia Militar- GT 

Racismo, proporcionou às autoridades e convidados presentes uma oportunidade para falar 

da importância da cultura africana para a formação cultural brasileira, assim como as ações 

institucionais podem ser tomadas no sentido de valorizar a população negra e combater a 

discriminação racial, cultural e religiosa contra os negros na nossa sociedade e nas nossas 

instituições. 

 Participaram do evento o Comandante Geral da PMPE, Coronel PM Carlos 

Pereira,  o Gerente Geral de Articulação e Integração Comunitária da SDS, Manoel 

Caetano, a coordenadora do GT Racismo da Polícia Civil, Marluce Ferreira, coordenadora 

da Caminhada dos Terreiros, Mãe Elza de Iemanjá entre outros convidados. 

  

No dia dedicado à cultura africana, foi servido um café-da-manhã com 

exposição de fotos do Museu Afro Brasil, de São Paulo, apresentação da dançarina Joana 

D'arc do Afoxé Oxum-Pandá e literatura de cordel com Damião de Andrade. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 27 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Laelson   1º BPTran 

 

Fone: 9488-5856 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Kelly    6ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Maj PM Mat. 17611-7/2º BPM, Expedito Lopes Fernandes - Concessão dos 06 

(seis) meses de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação. Registre-se em 

assentamentos.  (Nota n° 219/13/DGP-3/SSEC) 

 

 

Cap PM Mat. 950732-9/Corregedoria, Charles Silva de Moura - Concessão dos 02 

(dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 03 JUN 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 

306/13/DGP-3/SSAD). 

 

 

1º Ten PM Mat. 930447-9/8ª CIPM, Washington Jacinto Silva - Concessão de 06 

(seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos termos do Art. 64. § 

1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação. Registre-se em assentamentos. 

(Nota n° 325/2013/DGP-3/SSEC). 
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1.2.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação 

 

Comunicou a Chefe da DGP-6, por meio do Memorando nº 115 – Seção de 

Pessoal, de 03 JUN 2013, que o 2º Ten PM Mat. 930859-8, Jerônimo Pedro Guedes 

Alcoforado, apresentou-se no dia 03 JUN 2013, por conclusão do gozo de 03 (três) meses de 

Licença Especial, referente ao 1º Decênio, publicada no Boletim Geral nº 040, de 1º MAR 

2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em 

assentamentos.  (Nota n° 327/2013/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil  

 

Nº 1163, de 18 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Subtenente PM Severino Marcelo dos Santos, da referida Secretaria, para, 

em Brasília - DF, no período de 06 JUL a 03 OUT 2013, compor o quadro de servidores da 

Diretoria de Inteligência da Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos - 

SESGE, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1167, de 18 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Capitão PM Eduardo José Barbosa Gonçalves, da referida Secretaria, para, 

em Araxá – MG, no período de 12 a 15 JUN 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita 

Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1168, de 18 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Cap PM Werner Walter Heuer Guimarães, da referida Secretaria, para, em  
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Brasília – DF, nos dias 14 e 15 JUN 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita 

Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 114, de 19 JUN 2013) 

 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2386, de 18 JUN 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando o contido 

no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Izaías Ribeiro da Silva, Mat. 930671-4, da Diretoria de 

Gestão de Pessoas/PMPE para Gerência Geral de Planejamento e Gestão/GAB/SDS, 

01530001. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2387, de 18 JUN 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando o contido 

no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Sílvio José Tertuliano Sobral, Mat. 930772-9, da 

Diretoria de Gestão de Pessoas/PMPE para Gerência Geral de Planejamento e 

Gestão/GAB/SDS, 01530001. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2390, de 18 JUN 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E:  
 

Transferir o Soldado PM Erick Fernandes da Silva, Mat. 980312-3, do Gabinete do 

Secretário Executivo de Defesa Social/SDS para o Grupamento Tático Aéreo-GTA/SDS. 

Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

3.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

3.1.0.   Colégio da Polícia Militar 

 

3.1.1.   Resultados de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 004/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de 

materiais de construção para o CPM/DGP; Empresas Vencedoras: Bezerra e Lima materiais e  
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serviços de construção Ltda, Taborda Loja da construção Ltda, Campos Maia materiais de 

construção Ltda, Renascer mercantil ferragista Ltda, Maria de Fátima da Silva Nunes e LND 

Comércio LTDA. Obs: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br.  

 

Pregão Eletrônico nº 006/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de brindes 

para premiação dos alunos do CPM/DGP; Empresas Vencedoras: Hiper Net comércio e 

serviços de informática Ltda ME e Netlux comércio de materiais e serviços Ltda ME. Obs: 

Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. 

 

(Transcritos do DOE nº 114, de 19 JUN 2013) 

 

3.2.0.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 007/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de 

insumos para impressoras do CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 03 JUL 13 às 

08h45, Disputa de Preços: 03 JUL 13 às 09 horas (horário de Recife). Obs: O Edital na íntegra 

poderá ser retirado na Sede da CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique Dias, s/nº, Derby, 

Recife/PE, no horário das 08 às 16 horas ou no site: www.compras.pe.gov.br. Fone: (81) 

3181-1955/3181-1953. Recife/PE, 18 JUN 2013. Antonio Pereira de Barros Filho – Maj PM 

Pregoeiro do CPM/DGP. 

 

 

(Transcrito do DOE nº 114, de 19 JUN 2013) 

 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 135, 136, 137/2013, Processo nº 

184, 185, 186/2013, Objeto: prestação de serviço de pesquisa de Macroprolactina, prestação 

de serviço de exame de Protrombina Mutante + Mutação para Metileno Mthfr + Proteína C + 

Antitrombina III + Proteína S, prestação de serviço de exame de Mutação Gene 2010 a da 

Protrombina + Antibeta 2 Glicoproteína IGG E IGM + Proteína S Livre e Total + 

Antitrombina, a fim de ser utilizado nos pacientes Flávia Ventura dos Santos, Mat. 104797-3, 

Rosângela Maria Ferreira dos Santos. Mat. 109351-1, Maria Selma de Lima, Mat. 600674-1, 

em favor da empresa, GILSON CIDRIM. Valor do Contrato: de R$ 47,12 (quarenta e sete 

reais e doze centavos), R$ 599,93(quinhentos e noventa e nove reais e noventa e três 

centavos), R$ 730,61 (setecentos e trinta reais e sessenta e um centavos). Fato Gerador: Caso 

de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, 

da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 18 JUN 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten-

Cel PM Coordenador do CASIS. 

 

 

(Transcrito do DOE nº 114, de 19 JUN 2013) 

 

4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  
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1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 31/ 2013 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 8º BPM nº 063, de 29 NOV 2012 

Encarregado: Maj PM Mat. 2064-8/8º BPM, Girlei de Oliveira Figueiredo 

Licenciando: Sd PM Mat. 105072-9/8º BPM, Adriano Cesar Ferraz Bezerra 

Fato Apurado: Indiciamento do Licenciando  em  Inquérito  Policial  por  envolvimento  no  

                       assassinato  do  Vereador Gilmar Freire da Silva, “Mazinho”, ocorrido no  

                         Município de Itacuruba-PE, no dia 02 AGO 2011, tendo ainda o Licenciando  

                        sido visto na companhia de Jaílson dos Santos Carvalho e Erik Bione Ferraz,  

                      acusados do referido homicídio 

  

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB/88. 

 

2. Consta dos autos que no dia 1º AGO 2011, o Licenciando, Sd PM Mat. 105072-

9/8º BPM, Adriano Cesar Ferraz Bezerra, ao entrar em gozo de 30 (trinta) dias de férias, 

deslocou-se por volta das 13 horas da Cidade de Itacuruba-PE, onde reside, até à Cidade de 

Orocó-PE, na companhia do tio de sua esposa, Jaílson dos Santos Carvalho, em um veículo 

Fiat Uno de cor vermelha, conduzido por este último, com o intuito de o Sd PM Adriano 

Ferraz, consumir uma caça denominada “caititu”, juntamente com um primo do Licenciando, 

de nome Evaristo de Souza Ferraz, conhecido por Baíssa, residente em Orocó, tendo assim o 

Licenciando permanecido em um bar naquela Cidade no horário das 18 às 22 horas daquele 

mesmo dia  (fls.748,749 e 808). 

 

3. Após sair do supracitado bar, o Licenciando retornou para a Cidade de Itacuruba, 

no aludido automóvel, juntamente com Jaílson dos Santos Carvalho (motorista do veículo), e o 

carona do automóvel, Erik Bione Ferraz, conhecido por Erik de Baíssa, filho de Evaristo de 

Souza Ferraz. Na altura do trevo do Ibó, Município de Cabrobó/PE, o mencionado automóvel 

foi parado num ponto de bloqueio policial pela equipe do GATI da 2ª CIPM, onde um dos 

componentes daquela guarnição, Sd PM Mat. 106407-0, Odácio José dos Santos, reconheceu a 

pessoa do condutor do veículo e o Licenciando, Sd PM Adriano Ferraz, que vinha dormindo 

no banco dianteiro direito do veículo Fiat Uno, sendo desta feita, o automóvel sido liberado 

por ordem do Comandante do ponto de bloqueio, Sgt PM Mat. 930983-7, Rogério Ferreira da 

Silva.  O carona do Fiat Uno, Erik Bione Ferraz, desceu do veículo no trevo que dá acesso à 

Cidade de Itacuruba, enquanto que o Licenciando e o Jailson dos Santos seguiram para a 

Cidade de Itacuruba, tendo o Sd PM Adriano Ferraz sido deixado em sua residência por 

encontrar-se embriagado. 

 

4. Na manhã do dia 02 AGO 2011, o Vereador Gilmar Freire da Silva, “mazinho”, 

foi assassinado em frente à Prefeitura Municipal de Itacuruba por quatro pessoas, conforme 

investigações procedidas mediante Inquérito Policial presidido pelo Delegado de Polícia Civil 

da Cidade de Floresta-PE (fl.027), e processo-crime da comarca de Belém de São Francisco-

PE (fls. 934 a 936), tendo como autores do homicídio Erik Bione Ferraz, Fabrício Soares 

Novaes, Gilson Freire Novaes e Cícero Florêncio da Silva Filho. O Delegado indiciou ainda 

como co-autores do delito o Sd PM Mat. 105072-9/8º BPM, Adriano Cesar Ferraz Bezerra e 

Jailson dos Santos Carvalho, quando então foi solicitado a prisão preventiva do Sd PM 

Adriano Ferraz (fls. 221 a 224, 819 a 830). 
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5. O fator primordial de o Delegado encarregado do inquérito haver solicitado a 

prisão preventiva do Licenciando foi pelo motivo de na noite anterior ao crime o Sd PM 

Adriano Ferraz estar na companhia de dois dos envolvidos no assassinato do vereador 

Mazinho, sendo eles Erik Bione Ferraz e Jailson dos Santos Carvalho, todavia, a referida 

autoridade policial declarou neste Processo Administrativo Disciplinar que não pode afirmar 

que o Licenciando estava envolvido no crime em lide e que não ficou devidamente 

comprovado que o mencionado policial militar conduziu as armas utilizadas no assassinato do 

vereador para a Cidade de Itacuruba-PE. 

 

6. O Oficial encarregado do presente Processo de Licenciamento concluiu seu 

múnus pela não comprovação do envolvimento do Licenciando no supracitado homicídio. 

Porém, de acordo com o encarregado do feito, o Sd PM Adriano Ferraz esteve em companhia 

de pessoas de conduta duvidosa, violando assim os Artigos 112 e 113 da Lei nº 11.817, de 24 

JUL 2000, todavia, sem ferir o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial 

militar e o decoro da classe, opinando assim pela permanência do Licenciando nas fileiras da 

Corporação. 

 

 

7. No que pese o Licenciando ser visto na companhia de Erik Bione Ferraz no 

interior do veículo citado anteriormente, não restou comprovado nos autos que o Licenciando 

tinha ciência da conduta nem das intenções da mencionada pessoa. Quanto ao indivíduo 

Jailson dos Santos Carvalho, o Sd PM Adriano Ferraz mantinha laços de amizade com o 

mesmo em razão de o Jailson ser tio da esposa do Licenciando; salientando ainda que não há 

provas nos autos de que o Licenciando tivesse ciência da participação de Jaílson no delito. 

 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

 

I – Concordar com o Parecer do Encarregado deste Processo de Licenciamento, no 

tocante à permanência do Sd PM Mat. 105072-9/8º BPM, Adriano Cesar Ferraz Bezerra nas 

fileiras da Corporação, pelos motivos acima expostos; 

 

 

II – Discordar do Parecer do supracitado Encarregado, no que se refere à 

reprimenda disciplinar restritiva de liberdade do Licenciando, por não restar configurado o 

cometimento da aludida transgressão administrativa; 

 

 

III – Arquivar os autos deste Processo Administrativo Disciplinar nos 

assentamentos do Licenciando, na DGP-1; 

 

IV– Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Diretor de Gestão de 

Pessoas, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 8º BPM, para as providências 

cabíveis; 

 

V – Remeter cópia desta Decisão e do Relatório ao Diretor do CREED, a fim de 

dar ciência ao Licenciando do presente desfecho; 

 

VI - Publicar esta Decisão. 
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JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Palavra do SENHOR, que veio a Miquéias, morastita, nos dias de Jotão, Acaz e 

Ezequias, reis de Judá, a qual ele viu sobre Samaria e Jerusalém. (Miquéias 1:1) 

 

 

 

 


